
APRESENTAÇÃO

Caro(a) estudante,

Desde 2023.2 utilizamos o "Pré-cadastro de Estágio" no
qual você preenche as informações, via SIGAA, facilitando
a tramitação do Termo de Compromisso de Estágio (TCE)
Obrigatório. 

O TCE deve ser solicitado com, no mínimo, 10 (dez) dias
de antecedência do início do estágio. 

Lembre-se que esse Termo é o documento que comprova
legalmente a relação de estágio; portanto, o estágio só
poderá ser iniciado após a assinatura do Termo de
Compromisso.

Versão 6.0
Atualizado
em 22/03/25
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TUTORIAL
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(LICENCIATURA EM MÚSICA)

Observe a data final para a realização do Pré-cadastro
de Estágio Obrigatório no Calendário Interno do Curso
de Licenciatura em Música. 

A ausência de cadastro de um estágio no SIGAA pode
gerar problemas judiciais à UFRN e ao Coordenador do
Curso.

Para que o(a) estagiário(a) esteja legalmente protegido(a),
o TCE deve ser ASSINADO POR TODOS OS
ENVOLVIDOS ANTES DO INÍCIO DO ESTÁGIO.
 
O(a) estagiário(a) SÓ PODE INICIAR suas atividades em
campo quando a SITUAÇÃO do estágio estiver "ATIVO".
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TUTORIAL
PRÉ-CADASTRO DE

ESTÁGIO OBRIGATÓRIO
(LICENCIATURA EM MÚSICA)

Uma vez realizado o "Pré-cadastro de Estágio", a
Coordenação/Secretaria analisará os dados inseridos e,
caso aprovado, emitirá o TCE para que as partes
envolvidas (Estudante, Coordenador do Curso, Professor
Orientador, Responsável pela Concedente e Supervisor
de Estágio) possam assinar, fisicamente ou
eletronicamente por meio do SIGAA e/ou SIPAC.

Siga as orientações contidas nesse Tutorial e, em caso de
dúvidas, entre em contato com o(a) Coordenador(a) de
Estágios.
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PRÉ-CADASTRO DE ESTÁGIO
CURRICULAR OBRIGATÓRIO

PARTES ENVOLVIDAS:
Estagiário(a): Aluno(a) com matrícula ativa que se
enquadra nos requisitos estabelecidos pelo curso;
Concedente: Empresa, órgão ou pessoa física que
recebe/contrata o estagiário;
Supervisor(a): Pessoa designada pela concedente
como responsável pelo acompanhamento do
estagiário no seu local de realização;
Coordenador(a) de curso: Professor(a) responsável
pelo curso e cumprimento das normas referente ao
estágio; 
Orientador(a) de estágio: Professor(a) responsável
pelo acompanhamento do estudante durante o período
de estágio;

TERMOS IMPORTANTES: 
Convênio: Cadastro firmado entre a UFRN e o órgão
(público ou privado), que deseja receber estudantes
da universidade para estágios;
TCE: O Termo de Compromisso de Estágio, é o
documento obrigatório que consta todas as
informações do estágio e deve ser assinado por todas
as partes envolvidas.
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PRÉ-CADASTRO DE ESTÁGIO
CURRICULAR OBRIGATÓRIO

Antes de iniciarmos, tenha em mãos as seguintes
informações:

CPF ou CNPJ da Concedente do estágio (empresas
privadas, órgãos públicos, profissionais liberais - há
uma lista nas páginas 8-10). 
CPF ou CNPJ e NOME COMPLETO da ESCOLA ou
INSTITUIÇÃO onde realizará o estágio. 
Carga Horária Semanal de estágio (deve ser maior
ou igual a 1h).
Nome do Professor Orientador do estágio (professor
responsável pela disciplina na UFRN).
CPF e NOME do Responsável legal pelo local de
estágio (Diretor da escola etc.). 
CPF, NOME e E-MAIL do Supervisor(a) de campo
(professor da turma onde você estagiará). Caso
precise fazer o cadastro, são necessários os seguintes
dados: RG, ÓRGÃO DE EXPEDIÇÃO, UF, CARGO.
Dia(s) da semana que estará no Local de estágio.
Horário de entrada e de saída do Local de estágio.
Data de início e fim do estágio.
Plano de Atividades  (Sintetizar as principais ações
que serão desenvolvidas no estágio junto com o
Professor Orientador)
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PRÉ-CADASTRO DE ESTÁGIO
CURRICULAR OBRIGATÓRIO

PASSO 1: Acesse o SIGAA >  MENU ESTÁGIO > PRÉ-
CADASTRO DE ESTÁGIO
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PASSO 2: Buscar o convênio de estágio (Concedente do
Estágio) - informar uma ou mais opções de busca, como:
Nome (ou parte do nome) da concedente, CNPJ,
responsável legal pela concedente, número do convênio
etc.

PRÉ-CADASTRO DE ESTÁGIO
CURRICULAR OBRIGATÓRIO

Ao clicar na "seta verde", o(a) estudante definirá a
Concedente que irá recebê-lo(a) como estagiário(a).

Nas próximas páginas, é possível  consultar o Nome e
CNPJ/CPF de alguns convênios ativos.
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PRÉ-CADASTRO DE ESTÁGIO
CURRICULAR OBRIGATÓRIO

NOME CPF/CNPJ

ARQUIDIOCESE 
(Vigência: 27/04/2027)

08.026.122/0001-69

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA MUSICAL DE SÃO
PAULO POTENGI (ACCM)  (NOVO)

(Vigência: 05/08/2029)
35.296.276/0001-43

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA PRAIA DE ENXU QUEIMADO
- IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS DO DISTRITO ENXU

QUEIMADO (NOVO) 
(Vigência: 22/12/2029)

58.441.035/0001-46

ATITUDE COOPERACAO - ONG
(Vigência: 03/06/2027)

08.691.587/0001-34

CEI CENTRO DE EDUCAÇÃO INTEGRADA SA - CEI ROMUALDO
(Vigência: 24/04/2028)

12.753.752/0001-02

COLEGIO PRINCE LTDA
(Vigência: 12/10/2027)

70.151.477/0001-53 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO /FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCACAO - FME (GUAMARE)

(Vigência: 04/09/2024)
15.027.156/0001-33

GLOW - ESCOLA DE TEATRO MUSICAL (Cadastrado Título AMD -
ARTES, EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO (NOVO)

(Vigência: 10/10/2029)
51.338.694/0001-02

IGREJA BATISTA BEREANA (NOVO)
(Vigência: 13/10/2029)

08.203.689/0001-63
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NOME CPF/CNPJ

ILHA DE MUSICA - PROJETO SOCIAL (NOVO)
(Vigência: 24/04/2029)

10.881.418/0001-09

INSTITUTO EDUCACIONAL CASA ESCOLA LTDA - CASA
ESCOLA

(Vigência: 12/05/2027)
13.293.380/0001-41

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA
DO RIO GRANDE DO NORTE

(Vigência: 15/06/2026)
10.877.412/0001-68

IFRN - CAMPUS NATAL CENTRAL - INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO

NORTE
(Vigência: 02/11/2025)

10.877.412/0010-59

MUNICIPIO DE GOIANINHA 
(Vigência: 10/11/2026)

08.162.687/0001-73

MUNICIPIO DE NATAL - Escola Pública do Município
(Vigência: 26/03/2027)

08.241.747/0001-43

MUNICIPIO DE PARNAMIRIM - PREFEITURA MUNICIPAL DE
PARNAMIRIM

(Vigência: 09/08/2028)
08.170.862/0001-74

MUNICIPIO DE SAO TOME/SAO TOME GABINETE PREFEITO
(Vigência: 22/02/2026)

8.080.210/0001-49

OFICINA LIVRE DE MÚSICA (Cadastrado Título
ARMANDO PEREIRA SOUZA) (NOVO)

(Vigência: 18/03/2029)
02.944.172/0001-49

PRÉ-CADASTRO DE ESTÁGIO
CURRICULAR OBRIGATÓRIO
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NOME CPF/CNPJ

OFICINA DE SONHOS - ONG (NOVO)
(Vigência: 16/05/2029)

35.302.348/0001-18

PREFEITURA MUNICIPAL DE NISIA FLORESTA - Escola Pública
do Município

(Vigência: 27/05/2025)
08.167.306/0001-49

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO
ESPORTE E DO LAZER (SEEC) - Escola Pública do Estado do RN

(Vigência: 19/05/2029)
08.241.804/0001-94

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE - UFRN 24.365.710/0001-83

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE - UFRN 
SETOR: NÚCLEO DE EDUCAÇÃO DA INFÂNCIA (19.05)

24.365.710/0001-83

PRÉ-CADASTRO DE ESTÁGIO
CURRICULAR OBRIGATÓRIO
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Preencha:
1 - Tipo de Estágio: selecione ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO
2 - Carga Horária Semanal: deve ser maior ou igual a 1h (Limite de 30
horas semanais – Art. 10, II da Lei 11.788/2008)
3 - Valor da Bolsa: 0,00
4 - Alterna Teoria e Prática:  selecione - NÃO - 
5 - Valor Aux. Transporte: 0,00
6 - Professor Orientador do Estágio: Insira o nome do(a) Professor(a)
responsável pela disciplina "Estágio Supervisionado" na UFRN
7- Setor de Estágio: NÃO PREENCHER. Item obrigatório APENAS para
estágios realizados nas dependências da UFRN, por exemplo:   
Setor de Estágio: ESCOLA DE MÚSICA (11.39)
Setor de Estágio: NÚCLEO DE EDUCAÇÃO DA INFÂNCIA (19.05)

PASSO 3: Preencha os campos em branco com os
"Dados do Estágio".

PRÉ-CADASTRO DE ESTÁGIO
CURRICULAR OBRIGATÓRIO
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Dica:
Em geral, o sistema preenche automaticamente os demais
campos assim que o CPF/CNPJ é inserido.

PASSO 4: Preencha o campo "CPF/CNPJ" do "Local do
Estágio" - escola ou instituição onde realizará o estágio.

PRÉ-CADASTRO DE ESTÁGIO
CURRICULAR OBRIGATÓRIO
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Dica:
Em geral, o sistema preenche automaticamente os
demais campos assim que o CPF é inserido.

PASSO 5: Preencha o campo "CPF" do "Responsável
pelo Local de Estágio" - pessoa responsável pela
instituição (diretor da escola, etc.) que deverá assinar o
TCE.

PRÉ-CADASTRO DE ESTÁGIO
CURRICULAR OBRIGATÓRIO
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No campo SUPERVISOR DO ESTÁGIO, o(a) estudante
deverá informar o nome do profissional que irá
acompanhá-lo(a) durante todos os dias de realização
do estágio (devendo ser um(a) servidor(a) da concedente
com formação no mesmo curso do estudante). 

Caso o(a) supervisor(a) desejado(a) não conste na lista de
supervisores da concedente, o(a) estudante poderá
cadastrá-lo(a) (em destaque no quadro vermelho abaixo).
OBS: caso o estágio seja realizado na própria UFRN, o
sistema só permite o cadastro de servidores ativos.

PASSO 6: Preencha os campos do "Supervisor do
Estágio".

PRÉ-CADASTRO DE ESTÁGIO
CURRICULAR OBRIGATÓRIO
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Ao voltar para a tela inicial, deve-se procurar o Supervisor
recém cadastrado e, em seguida, selecionar ADICIONAR
SUPERVISOR.

PRÉ-CADASTRO DE ESTÁGIO
CURRICULAR OBRIGATÓRIO

Ao selecionar "CADASTRAR SUPERVISOR", aparecerá
a seguinte tela que deve ser preenchida com todos os
dados do supervisor de campo. 
Após o preenchimento, deve-ve selecionar CADASTRAR
SUPERVISOR.
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PASSO 8: DADOS DO SEGURO CONTRA ACIDENTES
PESSOAIS
Quando o estágio é obrigatório, o(a) aluno(a) deve
preencher a apólice de seguro com as informações
abaixo. Obs: Sem a inclusão desses dados, o cadastro
não será efetivado e será devolvido (copie as informações
abaixo).

PASSO 7: HORÁRIO DE ENTRADA E SAÍDA
Deve ser preenchido com o horário do estágio e não pode
coincidir com os horários das aulas na UFRN.

PRÉ-CADASTRO DE ESTÁGIO
CURRICULAR OBRIGATÓRIO

Preencha:
1 - CNPJ da Seguradora: 87.883.807/0001-06
2 - Nome da Seguradora: MBM Seguradora S.A
3 - Apólice do Seguro: 15.0982.55707.001
4 - Valor do Seguro: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
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PRÉ-CADASTRO DE ESTÁGIO
CURRICULAR OBRIGATÓRIO

PASSO 9: VIGÊNCIA DO ESTÁGIO
Deve ser colocada a data de início e de término do
estágio.
O ESTÁGIO NÃO PODE SER CADASTRADO COM
DATA RETROATIVA, por isso o pré-cadastro deve ser
feito antes de se iniciar o estágio.

PASSO 10: PLANO DE ATIVIDADES
Neste campo devem ser colocadas todas as atividades
que serão realizadas no estágio. 
Essas informações devem ser discutidas
antecipadamente com o Professor(a) Orientador(a) do
componente obrigatório Estágio Supervisionado. 

Após preencher todos os campos, o(a) aluno(a) deve
selecionar o botão CONTINUAR. 

18



PRÉ-CADASTRO DE ESTÁGIO
CURRICULAR OBRIGATÓRIO

O(A) aluno(a) deve verificar todos os dados inseridos no
Pré-Cadastro.

Se todas as informações estiverem corretas, deve
selecionar CONFIRMAR.
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PRÉ-CADASTRO DE ESTÁGIO
CURRICULAR OBRIGATÓRIO

Após o cadastro, o estágio será analisado pela
Coordenação e, se atender todos os requisitos legais,
será aprovado e passará para a fase de assinaturas do
Termo de Compromisso de Estágio (TCE) via SIGAA,
SIPAC e/ou fisicamente.
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Para consultar a situação do seu cadastro, acesse 
SIGAA > MENU ESTÁGIO > GERENCIAR ESTÁGIOS



ORIENTAÇÕES FINAIS

Após o envio, sua solicitação será analisada pela
Coordenação de Estágios;
APROVADO o termo, o(a) discente deverá entrar no
SIGAA para imprimir o Termo de Compromisso e
proceder com o recolhimento das assinaturas;
Caso o status da solicitação seja “Não Compatível”, o(a)
estudante deverá efetuar as alterações indicadas pela
Coordenação;
Finalizado o estágio, o(a) discente deverá cadastrar o
Relatório de Avaliação das Atividades de Estágio Final de
Estágio.

TUTORIAL
PRÉ-CADASTRO DE

ESTÁGIO OBRIGATÓRIO
(LICENCIATURA EM MÚSICA)
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